
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N° 5 3 /2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Feijó, para que viabilize junto 

à secretaria competente, a construção de um espaço coberto para 

apresentações, eventos e atividades escolares na Escola Antônio Fenelon 

de Oliveira, localizada no km 52 da BR-364. 

JUSTIFICATIVA 

A escola não possui espaço adequado para a realização de eventos e 

apresentações, o que limita a participação de alunos, professores e familiares, 

além de dificultar o desenvolvimento de atividades pedagógicas e culturais. 

A construção desse espaço proporcionará um ambiente apropriado e 

seguro para a realização de projetos, feiras e apresentações, fortalecendo o 

vínculo entre escola e comunidade e valorizando as práticas educacionais e 

culturais. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

13 de novembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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